
INDICAÇÃO Nº 
1607
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento aos pacientes carentes oriundos do SUS.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo possa dar continuidade às atividades hospitalares que realiza. 
A precitada Santa Casa é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, com data estimada de fundação em 1560, sendo  que sua sede localizada na Vila Buarque, foi inaugurada em 1884, lá estando há 130 anos tornando-se a mais antiga instituição médico-hospitalar em funcionamento na cidade de São Paulo, classificada pelo Ministério da Saúde como Hospital de Ensino, reconhecida nacionalmente pelo desenvolvimento de pesquisas técnico científicas e pelo aprimorado ensino.

 Caracteriza-se por ser um dos maiores prestadores de assistência médica do SUS, com cerca de 190.000 procedimentos mensais, tais como: 47.230 cirurgias/ano; 1.817.237 atendimentos de emergência/ano; 1.560.784 atendimentos de ambulatório/ano e 5.776.728 exames de diagnósticos/ano.

Para manter 95% do atendimento ao SUS que, sabidamente, remunera abaixo do custo, a entidade necessita subsidiar seu caixa com recursos advindos de outras receitas, para honrar o pagamento de funcionários, aquisição de medicamentos, reposição e manutenção de equipamentos e reforma das instalações.

Com vistas a ajudar a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo a manter a qualidade da assistência que presta, o atendimento deste pleito é imprescindível.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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